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1. INVALIDAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO
São atos inválidos os que estão em desacordo com a lei.

HELY   LOPES   MEIRELLES   fala  em  invalidação  como  sendo  gênero  das espécies  de  anulação  e  revogação,  sendo  inválido  o  ato  ilegal  e  inoportuno. Alguns autores, entretanto, entendem que ato inválido é apenas  aquele ilegal, utilizando invalidação como sinônimo de anulação.
1.1. Categorias de Invalidade do Ato Administrativo
Existem  diversas  categorias  de  atos  inválidos,  contudo,  há  uma  grande divergência  na  doutrina  civilista  em  relação  a  quantas  categorias  existem. Alguns  entendem  que  são  três  as  categorias  de  invalidade  do  ato  jurídico: nulos,  anuláveis  e  inexistentes.  Outros  entendem  que  só  existem  atos  nulos  e anuláveis.
No  Direito  Administrativo,  também  há  grande  divergência.  Os  autores tradicionalistas  entendem  que  se  deve  tratar  da  invalidade  do  ato  da  mesma forma  que  no  Direito  Privado.  Outros  autores  entendem  que  não  se  pode colocar  a  distinção  entre  os  atos  inválidos  da  mesma  forma  que  no  Direito Privado,  visto  que  no  Direito  Administrativo  uma  das  partes  representa  o interesse público.
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Há,  entretanto,  alguns  doutrinadores  que  entendem  que  existem  quatro
categorias de atos administrativos inválidos:


Ato administrativo inexistente: é aquele que possui uma aparência de ato  administrativo,  mas  efetivamente  não  existe  como  tal  (p.  ex:  um decreto  assinado  pelo  Presidente  da  República,  mas  não  publicado. Tem a aparência de ato, mas não é, visto a falta da publicação). O ato inexistente não traz conseqüências jurídicas e não produz efeitos nem obrigações.


Ato administrativo nulo: é um ato que tem um vício que não pode ser convalidado, ou seja, o ato existe, mas possui um vício que não pode ser  corrigido  posteriormente.  Não  há  operação  jurídica  que  possa

sanar o vício. Esse ato pode gerar efeitos.


Ato administrativo anulável: é aquele ato que tem um vício que pode ser sanado, ou seja, é um ato que pode ser convalidado. O vício poderá ser  corrigido,  posteriormente,  por  uma  operação  jurídica.  Esse  ato

também poderá gerar efeitos.

Ato
administrativo
irregular:
chamado
por
alguns
autores
de meramente irregular, é o ato que, embora portando um vício, não traz prejuízo  a  ninguém,  ou  seja,  o  vício  é  de  tal  natureza  que  não  traz conseqüências  nem  perdas  jurídicas  para  ninguém.  Não  há  nulidade quando  não  há  prejuízo.  Não  há  necessidade  de  se  corrigir  o  vício, visto esse não trazer conseqüências.
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1.2. Convalidação do Ato Administrativo
É  o  ato  administrativo  que,  com  efeitos  retroativos,  sana  vício  de  ato antecedente, de modo a torná-lo válido desde o seu nascimento, ou seja, é um
ato posterior que sana um vício de um ato anterior, transformando-o em válido desde o momento em que foi praticado.
Há alguns autores que não aceitam a convalidação dos atos, sustentando que  os  atos  administrativos  somente  podem  ser  nulos.  Os  únicos atos que se ajustariam à convalidação seriam os atos anuláveis.
Existem três formas de convalidação:

ratificação: é a convalidação feita pela própria autoridade que praticou

o ato;


confirmação:  é  a  convalidação  feita  por  autoridade  superior  àquela que praticou o ato;

saneamento: é a convalidação feita por ato de terceiro, ou seja, não é feita nem por quem praticou o ato nem por autoridade superior.
Alguns  autores  entendem  que,  verificado  que  um  determinado  ato  é anulável,
a
convalidação
será
discricionária,
ou
seja,
a
Administração convalidará ou não o ato de acordo com a conveniência. Outros autores, tendo por  base  o  princípio  da  estabilidade  das  relações  jurídicas,  entendem  que  a convalidação deverá ser obrigatória, visto que, se houver como sanar o vício
de
um
ato,
ele
deverá
ser
sanado.
É
possível,
entretanto,
que
existam obstáculos ao dever de convalidar, não havendo outra alternativa senão anular
o ato.
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Os obstáculos ao dever de convalidar são:

Impugnação
do
ato:
se
houve
a
impugnação,
judicial
ou administrativa, não há que se falar mais em convalidação. O dever de convalidar o ato só se afirma se ainda não houve sua impugnação.

Decurso  de  tempo:  o  decurso  de  tempo  pode  gerar  um  obstáculo  ao dever  de  convalidar.  Se  a  lei  estabelecer  um  prazo  para  a  anulação administrativa,  na  medida  em  que  o  decurso  de  prazo  impedir  a anulação, o ato
não poderá ser convalidado, visto que o decurso de tempo
o  estabilizará  –  o  ato  não  poderá  ser  anulado  e  não  haverá necessidade de sua convalidação.

Não
se
deve
confundir
a

convalidação
com

a
conversão   do   ato administrativo.
  Alguns
autores,

ao
se
referirem
à
conversão,
utilizam
a expressão   sanatória.   Conversão   é   o   ato   administrativo   que,   com   efeitos retroativos, sana vício de ato antecedente, transformando-o em ato distinto, de diferente  categoria  tipológica,  desde  o  seu  nascimento.  Há  um  ato  viciado  e, para regularizar a situação, ele é transformado em outro, de diferente tipologia
(p.  ex:  concessão  de  uso  sem  prévia  autorização  legislativa;  a  concessão  é transformada em permissão de uso, que não precisa de autorização legislativa, para que seja um ato válido – conversão).

O  ato  nulo,  embora  não  possa  ser  convalidado,  poderá  ser  convertido, transformando-se em ato válido.
